
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3858/2026  .  

CONCEDE  “HOMENAGEM  ESPECIAL”  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  –  Fica concedido, nos termos da Resolução nº  396/2019, 
“HOMENAGEM ESPECIAL” a:

1º IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM 
ITAOCA PEDRA 

ADRIANA FRAGA 

AGNALDO FRANCISCO PRATES 

AILTON PICCOLI BRITO 

ALEXANDRE MARTINELLI MACHADO 

ANA MARIA LOUZADA PAIVA 

ANACYR SOUZA SANTOS 

ANDREIA GALVÃO DE SOUZA 

ANDRESSA CICILIOTI DE ARRUDA 

ANDRESSA GUEDES RIBEIRO 

ANTONIO DA SILVA 

ARENA MIL 

ARTE SÃO FRANCISCO MÁRMORES E GRANITOS 

BEABÁ CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 

BRENO HERCULANO ALMEIDA 

CLÁUDIO ANTÔNIO HERCULANO 

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO 

CRISTIANE CHAVES 

ELLEN LOPES OLIVEIRA 

EMPRESA  ACQUA  FLASH  DISTRIBUIDORA  DE  
BEBIDAS 

EQUIPE  DE  BASQUETE  FEMININO  DA  ESCOLA  
ESTADUAL AGOSTINHO SIMONATO 
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ESCOLINHA CRIANÇA BANDEIRA 

ESSENCE CLINIC 

FERNANDA DA SILVA BRITO 

FERNANDA ELIAS VALADÃO PANCOTO 

GESIO ZUCOLOTO MOZER 

GRUPO DE DANÇA EMOÇÕES

HELOANA DA SILVA JANUÁRIO 

HENRIQUE GABRIEL BRITO LIBERATOR 

ILSON GUIMARÃES CARVALHO 

JEAN SILVEIRA DE JESUS 

JEFERSON DA SILVA GIROLLA 

LARISSA FIDÉLIS 

LERISON MARQUES DE SOUZA 

LETÍCIA CAMPOS DA COSTA 

LÍLIA MOREIRA 

LÍVIA MAIA PAZINI RIBEIRO 

LUCAS BANDEIRA MACINA

LUIZ PEDRO GONÇALVES 

MARIA DAS GRAÇAS CAETANO 

MARIA HELENA MERÇON CARREIRO 

MARIA JOSÉ MARILZA SANTANA GOMES 

NATHÁLIA FONTANA 

OSWALDO PERIM – GRUPO PERIM 

PADARIA ESPERANÇA 

PAULO SÉRGIO PEQUINA 

PEMAGRAN ROCHAS NATURAIS 

POLIANA SENNA 

POWER FITNESS 

RACHEL EDUARDO ROMUALDO DOS SANTOS

RAMON CACHUBA DAN PRATA

REALIZE VIAGENS 

REBECA VITÓRIA SALES EMÍDIO 

REGINALDO ALMEIDA 

RENAN NOVOÁ BERNABÉ 
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RENATA RANGEL 

SANDRO FERREIRA 

SARAH MIRANDA MOREIRA 

SIMONE PEREIRA SOUZA 

TAYLOR MARTINS SAMUEL 

THIAGO GUIMARÃES LIMA 

TIAGO COSTA DA SILVA 

VANDER DA SILVA LOUZADA 

VITOR COTTA CORDEIRO 

YASMIN DILLEM DA SILVA ASSAD

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN,

Vereador - Presidente
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